
 

 

CÂMARA MUNICIPAL DE ADAMANTINA 
Rua Osvaldo Cruz, 262 - 1º Andar – Estado de São Paulo 

PABX: (18) 3521-1826  E-mail: cmaadt1@uol.com.br 

CNPJ nº 48.801.179/0001-02 

Adamantina tem responsabilidade ambiental 

INDICAÇÃO Nº 571/11 

 

INDICO, regimentalmente, ao Senhor Prefeito 

do Município, se digne determinar, através dos setores competentes, 

a elaboração do Guia de Adamantina, contendo dados e informa-

ções oficiais sobre a localização e identificação de tudo o que o Mu-

nicípio possui e incentivos fiscais que oferece para fortalecer as em-

presas já existentes e atrair novos estabelecimentos, objetivando a 

geração de emprego e renda. 

A presente reitera a Indicação nº 014/09, de 

minha autoria. 

 

Plenário Vereador José Ikeda, 

19 de dezembro de 2011. 

 

 

EDUARDO RODRIGUES FIORILLO 

Vereador 


